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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

RELATÓRIO:

VETO PARCIAL À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 026/2013

DENOMINAÇÃO DA PROPOSIÇÃO DE LEI: “DÁ NOVA REDAÇÃO À
LEI QUE INSTITUIU A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

AUTOR DO VETO: Chefe do Poder Executivo.

FUNDAMENTAÇÃO:

O veto à proposição de lei em questão preenche os requisitos jurídicos
quanto aos aspectos formais e legais. Contudo, analisando as razões do veto
constata-se que o Executivo equivoca-se no entendimento manifestado, haja
vista a legalidade dos dispositivos legais objeto do veto. Ao contrário das
afirmações constantes do referido veto, a Emenda apresentada pelo
Legislativo por ocasião da votação do Projeto de Lei nº 10/2013, não ferem as
normas constitucionais e muito menos os citados dispositivos da Lei Orgânica
Municipal.

CONCLUSÃO:

Os membros da Comissão Especial, por unanimidade, após a
apreciação e estudo do Veto Parcial à Proposição de Lei nº 26/2013, enviado
pelo Presidente da Câmara, a esta pasta, resolveram manifestar o presente
parecer pela rejeição do veto.

- Sala das sessões, em 17 de setembro de 2013.
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